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VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

As  razões  da  agravante  residem,  essencialmente,  no  reforço  da

argumentação  já  analisada  e  devidamente  afastada  na  decisão

monocrática,  na qual se concluiu pela inviabilidade recursal,  com base

nos seguintes fundamentos:

Não obstante o reforço argumentativo apresentado pelos

agravantes,  não  foram  trazidos  elementos  aptos  a  afastar  os

fundamentos  que embasaram a  inadmissibilidade do recurso

extraordinário,  os  quais  devem  ser  mantidos,  nos  seguintes

termos:

Verifica-se que a ofensa aos arts. 5º, XI,16, 84, VII, 118

da CF/1988 não foi objeto de análise no acórdão recorrido,

inexistindo, portanto, o indispensável prequestionamento,

o que atrai a incidência do enunciado 282 da Súmula do

SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL:  "é  inadmissível  o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida,  a  questão  federal  suscitada".  Nesse  sentido:

AgR-RE  224.783,  Rel.  Min.  SEPÚLVEDA  PERTENCE,

Primeira  Turma,  DJ  de  20/4/2001;  RE 299.768,  Rel.  Min.

MOREIRA ALVES, Primeira Turma, DJ de 1º/6/2001; AgR-

ARE  1.209.640,  Rel.  Min.  ALEXANDRE  DE  MORAES,

Primeira  Turma,  DJe de 10/10/2019;  AgR-ARE 1.213.074,

Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,  DJe  de

9/12/2020. 

De toda forma, nos termos do acórdão recorrido, a

CORTE ELEITORAL assentou como propaganda irregular

a  divulgação  de  fatos  sabidamente  inverídicos  e

descontextualizados,  apta  a  atingir  a  integridade  do

processo eleitoral o discurso transmitido pelo Recorrente,

então  Presidente  da  República,  em  18/7/2022,  para

diplomatas reunidos no país. 

Destacado,  ainda,  que  a  norma  do  art.  9-A  da

Resolução  TSE  23.610/2019  “representa  verdadeiro

desdobramento jurídico do julgamento plenário, por esta

Corte  Superior,  do  RO  0603975-98/PR,  Rel.  Min.  Luis

Felipe  Salomão,  ocasião  em  que  se  entendeu,  pela  vez

primeira, que a disseminação, em mídias sociais, de fatos

manifestamente  inverídicos  a  respeito  do  sistema  de

votação,  configura  uso  indevido  dos  meios  de
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comunicação  e  compromete  a  normalidade  e  a

legitimidade do pleito eleitoral, a ensejar a aplicação das

sanções previstas no art. 22, XIV, da LC 64/90”. 

Frisou-se,  também,  que  o  teor  do  art.  3º-A  da

Resolução TSE 23.610/2019 consolidou a jurisprudência do

TRIBUNAL  SUPERIOR  ELEITORAL  que  considera

propaganda  eleitoral  antecipada  irregular:  aquelas  com

pedido  explícito  de  voto  e  aquelas  com  conotação

eleitoral,  mesmo  sem  pedido  explícito  de  voto.  Assim,

contrariamente ao alegado, não se aplica o argumento de

alteração  jurisprudencial  no  curso  do  pleito  eleitoral,

sendo descabida a análise sob o enfoque do Tema 564 de

Repercussão Geral. 

Em relação à suposta ofensa à liberdade de expressão

ao Chefe do Executivo, assentou o acórdão do TRIBUNAL

SUPERIOR ELEITORAL que o preceito constitucional não

protege  a  desinformação  contra  a  legitimidade  das

eleições. Nesses termos, destacou que “a manipulação de

fatos, (...)  como forma artificial de angariar apoiamentos

mediante indução em erro, comprometendo o direito de

todos  e  todas  a  obterem  informações  minimamente

íntegras,  tudo  isso  com ataques  que  colocam o  próprio

‘jogo democrático’ em risco, é conteúdo que extrapola a

liberdade discursiva”. 

Nesse  contexto,  observa-se  que  a  conduta  do

Recorrente,  à época Presidente da República,  extrapolou

os  limites  de  atuação  como  Chefe  de  Estado,  sendo

legítima a  atuação desta  JUSTIÇA ESPECIALIZADA na

tutela  do  processo  eleitoral.  Assim,  para  chegar  à

conclusão diversa,  seria  necessária  a  revisão das  provas

dos autos, medida inviável nesta sede recursal. Incidência

da Súmula 279/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, V, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário. 

Inicialmente,  assiste  razão  aos  agravantes  quanto  ao

efetivo  prequestionamento  dos  dispositivos  constitucionais

suscitados no apelo nobre, na medida em que os temas foram

debatidos  pelo  Tribunal  Superior  Eleitoral,  o  qual  refutou as

teses  da  liberdade  de  expressão  e  do  exercício  legítimo  das

prerrogativas do então Presidente da República, enquadrando

suas condutas como propaganda eleitoral irregular. 

Todavia,  consoante  asseverado  no  acórdão  recorrido,  a
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divulgação  de  fatos  sabidamente  inverídicos  e

descontextualizados, mediante discurso transmitido pelo então

Presidente  da  República,  em  18/7/2022,  para  diplomatas

reunidos no país, consubstanciou conduta relevante no âmbito

do Direito Eleitoral, apta a atrair a competência daquela Justiça

Especializada,  bem como as aplicação de sanções decorrentes

do  malferimento  aos  bens  jurídicos  tutelados  durante  o

processo eleitoral. 

Nesse sentido, a prática ilícita foi examinada sob a ótica do

microssistema de tutela da propaganda eleitoral,  incorporado

na norma insculpida no art.  9-A da Resolução n. 23.610/2019,

“em seu viés antecedente de aceitabilidade das regras do jogo e

a  confiança  nos  resultados  proclamados,  como  valor  a  ser

defendido, de forma independente e descolada de outros bens

jurídicos protegidos em tema de propaganda”. 

Acrescentou-se,  ainda,  que  a  norma  do  art.  9-A  da

Resolução  TSE  23.610/2019  “representa  verdadeiro

desdobramento jurídico do julgamento plenário, por esta Corte

Superior, do RO 0603975-98/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,

ocasião  em  que  se  entendeu,  pela  vez  primeira,  que  a

disseminação,  em  mídias  sociais,  de  fatos  manifestamente

inverídicos  a  respeito  do  sistema  de  votação,  configura  uso

indevido  dos  meios  de  comunicação  e  compromete  a

normalidade  e  a  legitimidade  do  pleito  eleitoral,  a  ensejar  a

aplicação das sanções previstas no art. 22, XIV, da LC 64/90”. 

Logo, não há falar em violação ao postulado da segurança

jurídica ou da anterioridade eleitoral (art. 16 da CF), na medida

em que a conduta já havia sido reproduzida no texto da norma

regulamentar,  norteando  o  comportamento  dos  atores  da

disputa  eleitoral.  Irretocável,  portanto,  o  decisum agravado,

quanto à inaplicabilidade do Tema n. 564 da Repercussão Geral.

Por outro lado, as práticas ilícitas foram examinadas à luz

de normas infraconstitucionais, de modo que eventual ofensa à

Constituição  Federal,  ainda  que  existente  seria  indireta  ou

reflexa, o que inviabiliza o trânsito do apelo nobre. 

Ademais, para concluir de forma diversa do TSE e acolher

a tese dos agravantes, no sentido de que não houve distorções

do processo eleitoral, bem como que o discurso foi proferido no

exercício regular da liberdade de expressão e das prerrogativas

do então Chefe de Estado seria necessário revalorar o conjunto

probatório dos autos,  razão pela  qual  não há como afastar  o

óbice da Súmula n. 279/STF. 
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Nesse  sentido,  colaciono  os  seguintes  precedentes  desta

Suprema Corte: 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROPAGANDA

ELEITORAL IRREGULAR. MULTA. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL.  REEXAME  DE  PROVAS.

SÚMULA  279/STF. Nos  termos  da  jurisprudência  da

Corte,  a  pretensão  voltada  a  demonstrar  pretenso

equívoco na imputação de irregularidade na propaganda

não  encontra  ressonância  constitucional  e  demanda  o

reexame  de  provas.  Agravo  regimental  a  que  nega

provimento. (ARE 831892 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso,

Primeira Turma, DJe de 02- 02-2015). 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ELEITORAL.

PROPAGANDA.  DESCUMPRIMENTO  DE  DECISÃO

JUDICIAL.  CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA  INDIRETA.

NECESSIDADE  DE  REEXAME  DO  CONJUNTO

FÁTICOPROBATÓRIO  DOS  AUTOS.  SÚMULA  279

DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I –

É  inadmissível  o  recurso  extraordinário  quando  sua

análise  implica  rever  a  interpretação  de  normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A

afronta  à  Constituição,  se  ocorrente,  seria  indireta.  II  –

Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto

fático-probatório  constante  dos  autos.  Incidência  da

Súmula 279 do STF. III – Agravo regimental a que se nega

provimento.  (ARE  1360531  AgR,  Rel.  Min.  Ricardo

Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 04-04-2022); 

Agravo regimental  no  recurso  extraordinário  com

agravo.  Direito  Eleitoral.  Propaganda  institucional

irregular.  Prequestionamento.  Ausência.  Legislação

infraconstitucional.  Ofensa  reflexa.  Fatos  e  provas.

Reexame.  Impossibilidade.  Precedentes. 1.  É

inadmissível  o  recurso  extraordinário  se  os  dispositivos

constitucionais  que  nele  se  alega  violados  não  estão

devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs

282 e 356/STF. 2. O recurso extraordinário não se presta

para a análise da legislação infraconstitucional, tampouco

para  o  reexame  dos  fatos  e  das  provas  constantes  dos

autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 3. Agravo
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regimental  não  provido.  (ARE  1076823  AgR,  de  minha

relatoria, Segunda Turma, DJe de 01-02-2018). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos

do art. 21, § 1º, do Regimento Interno do STF.

Conforme  assentado  na  decisão  agravada,  para  que  se  altere  as

conclusões  do  TSE,  baseadas  no  teor  do  discurso  proferido  pelo

agravante,  seria necessária a revaloração do conjunto fático-probatório,

vedada por força do óbice da Súmula n. 279/STF.

Por outro lado, as práticas não foram consideradas meramente como

“relevantes” no âmbito  eleitoral,  tendo sido enquadradas como ilícitas

sob  a  ótica  do  microssistema  de  tutela  da  propaganda  eleitoral,

incorporado na norma insculpida no art. 9-A da Resolução n. 23.610/2019.

Logo,  as teses expostas no recurso requerem análise de legislação

infraconstitucional, o que inviabiliza o trânsito do apelo nobre.

Ademais, não merece acolhimento, in casu, a alegada aplicabilidade

do Tema n. 564 da Repercussão Geral, haja vista que não foi violado o

postulado da segurança jurídica ou da anterioridade eleitoral, disposto no

artigo 16 da Constituição Federal,  por se tratar de conduta prevista na

norma regulamentar anteriormente mencionada.

Ante o exposto, não tendo sido afastadas as conclusões da decisão

agravada,     nego provimento     ao agravo regimental.

É como voto.


